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8.9 Subsolos
8.9.1 Os subsolos que possuírem ocupações distintas de estacionamento de veículos (subsolos
ocupados) devem atender às exigências adicionais contidas nas Normas Técnicas do CBMPB e,
enquanto as NTs referentes á alguns sistemas não forem expedidas aplicar-se-á os ditames das
NBRs da ABNT, principalmente quanto às medidas de controle de fumaça, chuveiros automáticos,
saídas de emergência, detecção e alarme de incêndio e compartimentação.
8.10 Controle de acesso
8.10.1 Em todos os eventos, com áreas delimitadas, devem ser instalados mecanismos de controle
de acesso de público (catracas reversíveis ou outros dispositivos de controle, desde que aprovados
pelas autoridades competentes), de forma a se garantir a lotação prevista no projeto. Este contro-
le é responsabilidade dos organizadores do evento.
8.10.2 É vedada a realização de eventos com entrada franca, em recintos com áreas delimitadas,
sem o devido controle de acesso e da lotação máxima.

9. Edificações de Caráter Temporário
9.1 As edificações ou eventos cuja infraestrutura seja de caráter temporário (desmontável), devem
atender ainda aos requisitos abaixo, além dos critérios estabelecidos nesta NT.
9.1.1 Os espaços vazios abaixo das arquibancadas não podem ser utilizados como áreas úteis, tais
como depósitos de materiais diversos, áreas de comércio, banheiros e outros, devendo ser manti-
dos limpos e sem quaisquer materiais combustíveis durante todo o período do evento.
9.1.2 Os vãos (espelhos) entre os assentos das arquibancadas que possuam alturas superiores a 0,3
m devem ser fechados com materiais de resistência mecânica análoga aos guarda-corpos, de forma
a impedir a passagem de pessoas.
9.1.3 Em ocupações temporárias (desmontáveis) são aceitos pisos em madeira na rota de fuga,
desde que possuam resistência mecânica compatível, características antiderrapantes e sejam afixa-
dos de forma a não permitir sua remoção sem auxílio de ferramentas.
9.1.4 Os circuitos elétricos e fiação do sistema de iluminação de emergência devem ser instalados
em conformidade com a Norma Técnica do CBMPB – Iluminação de Emergência e, enquanto a
NT não for expedida aplicar-se-á os ditames da NBR ABNT 10898. As demais instalações elétricas
e o sistema de proteção contra descargas atmosféricas devem atender aos requisitos previstos,
respectivamente, na NBR ABNT 5410 e NBR ABNT 5419.
9.1.5 Nos locais destinados aos espectadores e rotas de fuga todas as fiações e circuitos elétricos
devem estar embutidos, além de devidamente isolados.
9.1.6 Nas barreiras ou alambrados que separam área do evento dos locais de público devem ser previstas
passagens que permitam aos espectadores sua utilização em caso de emergência, mediante sistema de
abertura acionado pelos componentes do serviço de segurança ou da brigada de incêndio.
9.1.7  Os recintos devem ser servidos por, no mínimo, duas vias de acesso que permitam a
aproximação, estacionamento e a manobra das viaturas do Corpo de Bombeiros.
9.1.8 Os elementos estruturais dos recintos devem apresentar resistência mecânica compatível
com as ações e solicitações a que são sujeitos, levando-se em consideração, inclusive, a resistência
e comportamento do solo que receberá as cargas, as ações das intempéries e ventos.
9.1.9 As Anotações de Responsabilidade Técnicas (ART) referentes às arquibancadas e outras
montagens devem também abranger os requisitos acima descritos.
9.1.10 Os materiais utilizados nos acabamentos, elementos de decoração, coberturas flexíveis (lonas)
e no mobiliário principal devem ser especificados de forma a restringir a propagação de fogo e o
desenvolvimento de fumaça, com a devida comprovação por meio de documentação pertinente.
9.1.11 Os elementos de suporte estrutural das tendas ou outras coberturas flexíveis devem possuir
as mesmas características de resistência e/ou retardo de fogo, de forma a garantir a necessária
evacuação do público.
9.1.12 Deverão ser apresentadas as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes às
estruturas provisórias (palcos, arquibancadas, tendas, camarotes, estruturas suspensas e outros),
instalações elétricas (iluminação, sonorização, grupo motogerador e outros), equipamentos, ins-
talações dos brinquedos de parques de diversão e outros.
9.1.13 Deverão ser garantidos dois acessos de veículos de emergência com dimensões mínimas de
4 metros de largura e 4,5 metros de altura até o espaço de concentração de público (campo, arena
ou outros), em lados ou extremidades opostas, viabilizando a remoção de vítimas.
9.1.14 Em eventos realizados em pistas, campos, praças e similares, com previsão de público em
pé, que possuam locais de concentração de público acima de 10.000 pessoas, devem ser previstos
corredores de acesso aos componentes do serviço de segurança ou da brigada de incêndio, com
largura mínima útil (livre e desimpedidas) de 2,50 m.
9.1.14.1 Estes corredores de acesso deverão ser previamente definidos pelas autoridades competentes.

10. Edificações Existentes
10.1 As ocupações enquadradas no item 2.1 desta Norma Técnica, consideradas existentes, e que
não permitam, pelas suas características, as adequações previstas nesta NT, devem ser avaliadas
pelo Conselho Técnico Deliberativo (CTD), no tocante à exigência tecnicamente inviável.
10.2 O responsável técnico pelo pedido de avaliação deve apresentar as justificativas quanto à
impossibilidade do atendimento dos requisitos desta NT, devidamente embasadas tecnicamente, e
propor medidas alternativas, de forma a garantir o abandono seguro das pessoas e a intervenção do
socorro público de maneira rápida e segura em caso de emergência.

11. Prescrições Diversas
11.1 O responsável pelo evento, o administrador da edificação ou o gerente de operações deve
apresentar ao CBMPB, o Plano de Emergência, contemplando, dentre outras medidas, o planeja-
mento de abandono do público em emergências.
11.2 Devem ser instalados postos de atendimento pré-hospitalar em pontos distintos do recinto,
atendendo às normas pertinentes.
11.3 Recomenda-se que seja reservada e devidamente sinalizada, uma área para pouso de aeronaves de
emergência, com dimensões mínimas de 30 m x 30 m, observando o prescrito nas normas pertinentes.

ANEXO

Figura 1 – Detalhe do comprimento e número mínimo de assentos

Figura 2 – Barreiras, guarda-corpos e corrimãos centrais: carga de projeto, alturas e
disposições

11.4 O organizador do evento deverá estar atento às recomendações das autoridades federais,
estaduais e municipais que poderão evidenciar outras limitações em decorrência dos efeitos dos
impactos ambientais e urbanos gerados pelo evento.
11.5 O atendimento às exigências contidas nesta NT não exime o responsável pela edificação ou
evento da responsabilidade no atendimento a outras normas, legislações em medidas de segurança
específicas, como a instalação de locais adequados para o atendimento médico de urgência e o
emprego de pessoal qualificado para tal, dentre outras.

João Pessoa-PB, 08 de maio de 2014.
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Figura 3 – Detalhe das dimensões de assentos e dos patamares

Figura 4 – Dimensões dos corrimãos e guarda-corpos das escadas

Figura 5 – Detalhe dos assentos nos patamares e guarda-corpos (barreiras)

 
Figura 6 – Corrimãos centrais laterais

Figura 7 – Detalhe de patamares para público em pé
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Figura 8 – Distâncias a percorrer e acessos

Resistência mecânica e distâncias entre barreiras antiesmagamento

Ângulo de 
inclinação da 
arquibancada 

 
Distância horizontal entre barreiras antiesmagamentos (metros) - D 

5° 5,0 4,0 3,3 3,0 2,0 
10° 4,3 3,4 2,9 2,6 1,7 
15° 3,8 3,0 2,6 2,3 1,5 
20° 3,4 2,7 2,3 2,0 1,3 
25° 3,1 2,5 2,1 1,8 1,2 
Carga 
horizontal 
mínima 

 
5,0 kN/m 

 
4,0 kN/m 

 
3,4 kN/m 

 
3,0 kN/m 

 
2,0 kN/m 

 
Figura 9 – Barreiras antiesmagamento – posição e resistência mecânica

Figura 10 – Barreiras antiesmagamento – contínuas e não contínuas

Figura 11 – Perspectiva de vomitório padrão
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Figura 12 – Perspectiva de corrimãos centrais e laterais

Figura 13 – Saídas e escoamento do público

Figura 14 – Obstáculos na entrada de acesso
Notas:
- Largura mínima de A ou B deve ser 1,20m, sendo somados A + B, não pode ser superior a 3m de largura.
- Para efeito de cálculo de dimensionamento dos obstáculos adotar a seguinte fórmula: 2 (A + B)
= 2C / 3 ou (A + B) = C/3.

 ESTA EDIFICAÇÃO ESTÁ DOTADA DE 
TODOS OS SISTEMAS DE PROTEÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DE 
ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES 

 
LOTAÇÃO MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO: 

45.000 ESPECTADORES 
 

LOTAÇÃO MÁXIMA DESTE SETOR 
(nome do setor): 

5.000 ESPECTADORES 
 

EM CASO DE EMERGÊNCIA: 
Ligue 193 – Corpo de Bombeiros 
Ligue 190 – Polícia Militar 
XXXX-XXXX – Sala de Segurança da Edificação 

Figura 15 – Sinalização de lotação




